
ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 402 
DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO

REQTE.(S) :REDE SUSTENTABILIDADE 
ADV.(A/S) :EDUARDO MENDONÇA E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AM. CURIAE. :PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 

BRASILEIRO - PMDB 
ADV.(A/S) :MARCELO DE SOUZA DO NASCIMENTO E 

OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. :PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE - PHS 
AM. CURIAE. :PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN 
AM. CURIAE. :PARTIDO PROGRESSISTA - PP 
ADV.(A/S) :CARLOS BASTIDE HORBACH E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. :SOLIDARIEDADE - SDD 
AM. CURIAE. :PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

Petição/STF nº 22.357/2016
DECISÃO

PROCESSO  OBJETIVO  – 
INTERVENÇÃO DE TERCEIRO.

1.  O  Partido  Republicano  Brasileiro  –  PRB postula  o  ingresso  na 
qualidade de terceiro. 

2. Admito-o, recebendo o processo no estágio em que se encontra.

3. Publiquem.
Brasília, 5 de maio de 2016.

Ministro MARCO AURÉLIO
Relator

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10915313.
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